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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/PG-018/2018
Assunto: Encaminha Razões de Veto
Araxá, 15 de maio de 2018.

 

Exmo. Senhor Presidente,


 

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total ao projeto de lei n.º 010/2018, que “reconhece a ‘Arte Urbana’ como manifestação artística”, o que faz dentro do prazo previsto no artigo 49, II, da Lei Orgânica de nosso Município.

 

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
RAZÕES DE VETO TOTAL
Ref. Projeto de Lei 10/2018


Apesar de a louvável iniciativa do nobre vereador, o quanto disposto na proposição de lei aprovada, encaminhada para sanção deste Gestor Municipal, restou por afrontar dispositivos constitucionais e infra-constitucionais de forma insanável.


Desta forma vejamos abaixo as razões que levam à este Administrador Público vetar o Projeto de Lei n.º 10/2018.
I. DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO
I.1. Vedação Constitucional ao Anonimato


Inicialmente, avaliando o texto do projeto de lei em questão, verificamos no parágrafo único de seu artigo primeiro que o projeto pretende permitir a realização de intervenções artísticas em espaços urbanos “com ou sem a identificação nominal do seu autor”.



Em contraponto ao preceituado na proposição de lei, temos que dar destaque ao entendimento do texto constitucional acerca da liberdade de manifestação, seja qual forma. No caso a intervenção artística tratada no projeto em avaliação, sendo uma manifestação do pensamento de seu autor, devemos avaliar os incisos IV e V do artigo 5.º da Carta Constitucional de 1988, vejamos:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

...

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
...


Inegavelmente, a liberdade de manifestação foi garantida pelo constituinte, porém, com o objetivo de garantido o direito de resposta, o texto normativo veda seu anonimato, permitindo que o agravado possa ver-se ressarcido de eventual dano material, dano à sua moral ou à sua imagem.


Portanto, no momento em que o projeto de lei proposto permite a manifestação artística sem a identificação nominal de seu autor, o texto contraria frontalmente norma constitucional carecendo do presente veto para que não incluamos norma inquestionavelmente inconstitucional no arcabouço legislativo municipal.

I.2. Violação do Princípio da Separação dos Poderes


A Constituição Federal, prestigiando a separação entre os três poderes, veda o controle das funções de um pelo outro fora das especificações explicitadas em seu texto.


Ora, nesta esteira, vemos que a cada poder restam as funções constitucionalmente garantidas.


No caso dos Poderes Municipais, Executivo e Legislativo, cabe ao primeiro a execução das leis e programas municipais, e ao segundo a elaboração das leis municipais.


A previsão do artigo 2.º da proposição de lei, encaminhada para sanção, ao definir normas para a utilização de bens públicos, joga por terra o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes, uma vez que, por iniciativa do legislador, usurpou a exclusividade da competência da gestão patrimonial dos bens públicos municipais que notoriamente pertence ao Chefe do Poder Executivo.


Assim, por afrontar o princípio da separação dos poderes, tomando o legislador para si o poder de gestão de bens públicos municipais, deve ser entendido o projeto como uma afronta a este princípio e, por conseqüência, às determinações constitucionais e infraconstitucionais que tratam do tema.

I.3. Violação do Princípio da Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural


Outra violação constitucional do projeto verifica-se ao final do artigo 3.º, quando seu autor pretende permitir que sejam realizadas intervenções artísticas em bens protegidos pelo Estado e reconhecidos como patrimônio histórico ou cultural da cidade.


Vejamos o que preceitua nossa Constituição da República:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

...

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a DESCARACTERIZAÇÃO de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

...



De fácil constatação, verifica-se que o texto constitucional é claro ao determinar que os bens que foram reconhecidamente patrimônio histórico ou cultural, devem ser impedidos de ser descaracterizados.



E sem sombra de dúvidas a intervenção artística nestes bens, mesmo que autorizadas por conselhos municipais, afrontará mortalmente a intenção de preservar-se ditos bens protegidos tal como dantes foram concebidos e utilizados.


Destarte, novamente o texto do projeto proposto viola normativas constitucionais, padecendo do vício da inconstitucionalidade, e na interpretação deste gestor, não passível de sanção.
II. CONCLUSÃO



Sendo assim, amparado por previsões da Constituição Federal e de Legislação infra-constitucional hierarquicamente superior às Leis Ordinárias Municipais, VETO DO PROJETO DE LEI N.º 10/2018 que “reconhece a ‘Arte Urbana’ como manifestação artística”.


Prefeitura Municipal de Araxá, 15 de maio de 2018.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá
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